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Of. Leg. n".140612025

A Sua Excelência o Seúor
SÍLUO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal de Teresina

Palácio da Cidade

Respeitosamente,

Ver. ENZO
Presidente

Teresina (PI), 04 de novembro de2025'

Assunto: - Projeto de lei n'24412025 (encamiúamento)

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal'

Comoscumprimentosdeplaxe,sirvo-medopresenteexpediente
para encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de lei no-244t2025, que 'Modifica-se e

acrescenta-se dispositivos à Lei Municipil n" 5.789, le 22 de agosto de 2022' que

oolnstitui o programa Municipal de Alfabôtização Digital da Terceira ldade, e dd outras

piov,idências","na forma que especiúca", de autoria do Vereadot Venôncio Cardoso

(PD.

cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de lei teve

a sua regular tramitação nesta Casa Legislativa,na forma.do que dispõe a Lei.Orgânica

do Município e o Regimento Interno da Cãmaru Municipal de Teresina' ficando o

mesmo no ãguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

Sem mais para o momento, coloco este Poder Legislativo Municipal

a sua inteira disposição.
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